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EDITAL SIMPLIFICADO 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE SAIRÉ
contratação direta em razão do valor, com fulcro no Art. 75, 
Federal 12.343/2024 e que no período de 
propostas de preços adicionais,   através   do   e
apresentados presencialmente na sala da Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Sairé/PE, 
Situado na Rua Coronel José Pessoa, sn, 
pelo “Menor Preço” de acordo com as normas pertinentes à Lei Federal nº 14.133/21, consoante as 
condições estabelecidas neste Edital, e em conformidade com a solicitação do ordenador de despesas.
 
01 OBJETO 
 
01.01 - Constitui objeto da presente Dispensa licitação a 
Fotos, Filmagens, Gravações de Reuniões ordinárias e extraordinárias, gerenciamento das redes sócias, 
transmissão para as plataformas dig
de Sairé/PE, conforme o Termo de Referência Anexos deste Edital

02 RAZÕES 

02.01 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 
da sua apresentação, que ocorrerá através de envio remoto pore

02.02– A execução do objeto desta licitação será de até 31/12/2025
Contrato, permitida sua prorrogação observado o disposto no art. 
modalidade, previsto no Decreto Federal n° 12.343 de 30 de dezembro de 2024.

02.01.01 – Caso ocorra a prorrogação acima prevista e a vigência do contrato supere 12 meses, o valor 
poderá será reajustado, no tempo oportuno, pela variação acumulada do índice IPCA/IBGE.

 
02.02.01- A proposta indicada no item 04 e os documentos elencados no item 05 deverão ser enviados, 
concomitante, no prazo estabelecido no preâmbulo deste edital para o e

03 DA PARTICIPAÇÃO 
 03.01 - Poderão participar deste processo de dispensa de licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, exigidas neste

 03.02 - Não poderão participar da presente dispensa delicitação:

03.02.01 - Empresas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com a CÂMARA MUNICIPAL DE 
SAIRÉ; 

03.02.02 - Consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas ejurídi
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EDITAL SIMPLIFICADO - CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO Nº 007/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 

A CAMARA MUNICIPAL DE SAIRÉ/PE, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
contratação direta em razão do valor, com fulcro no Art. 75, II, Lei Federal n° 14.133/21, c/c o Decreto 
Federal 12.343/2024 e que no período de 25/06/2025 até às 23:59 horas do dia 30/06

ços adicionais,   através   do   e-mail: camaradesaire@gmail.com

apresentados presencialmente na sala da Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Sairé/PE, 
na Rua Coronel José Pessoa, sn, CEP 55.695-000, centro, Sairé. As propostas serão julgadas 

pelo “Menor Preço” de acordo com as normas pertinentes à Lei Federal nº 14.133/21, consoante as 
condições estabelecidas neste Edital, e em conformidade com a solicitação do ordenador de despesas.

Constitui objeto da presente Dispensa licitação a Contratação de empresa para Pres
gens, Gravações de Reuniões ordinárias e extraordinárias, gerenciamento das redes sócias, 

transmissão para as plataformas digitais, serviços de marketing e mídias internas da Câmara de Vereadores 
de Sairé/PE, conforme o Termo de Referência Anexos deste Edital. 

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias corridos
da sua apresentação, que ocorrerá através de envio remoto pore-mail. 

A execução do objeto desta licitação será de até 31/12/2025, iniciando-se a partir da data da assinatura do 
Contrato, permitida sua prorrogação observado o disposto no art. 107 da Lei nº14.133/21, respeitando o limite da 
modalidade, previsto no Decreto Federal n° 12.343 de 30 de dezembro de 2024. 

Caso ocorra a prorrogação acima prevista e a vigência do contrato supere 12 meses, o valor 
mpo oportuno, pela variação acumulada do índice IPCA/IBGE.

A proposta indicada no item 04 e os documentos elencados no item 05 deverão ser enviados, 
concomitante, no prazo estabelecido no preâmbulo deste edital para o e-mail:camaradesaire@gmail.com

 
Poderão participar deste processo de dispensa de licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, exigidas neste Edital. 

Não poderão participar da presente dispensa delicitação: 

Empresas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com a CÂMARA MUNICIPAL DE 

Consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas ejurídicas;

Sairé–PE 

 

ento dos interessados, que realizará 
Lei Federal n° 14.133/21, c/c o Decreto 

025 até às 23:59 horas do dia 30/06/2025, receberá 
camaradesaire@gmail.com ou serão 

apresentados presencialmente na sala da Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Sairé/PE, 
, Sairé. As propostas serão julgadas 

pelo “Menor Preço” de acordo com as normas pertinentes à Lei Federal nº 14.133/21, consoante as 
condições estabelecidas neste Edital, e em conformidade com a solicitação do ordenador de despesas. 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
gens, Gravações de Reuniões ordinárias e extraordinárias, gerenciamento das redes sócias, 

itais, serviços de marketing e mídias internas da Câmara de Vereadores 

30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data 

se a partir da data da assinatura do 
107 da Lei nº14.133/21, respeitando o limite da 

Caso ocorra a prorrogação acima prevista e a vigência do contrato supere 12 meses, o valor 
mpo oportuno, pela variação acumulada do índice IPCA/IBGE. 

A proposta indicada no item 04 e os documentos elencados no item 05 deverão ser enviados, 
camaradesaire@gmail.com 

Poderão participar deste processo de dispensa de licitação os interessados que atenderem a todas as 

Empresas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com a CÂMARA MUNICIPAL DE 

cas; 
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03.02.03 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a AdministraçãoP

03.02.04 - A empresa proibida de contratar com o Poder P

03.02.05 - Sociedade estrangeira não au

03.02.06 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta certame;

03.02.07 - Empresa que se encontre em regime de falência ou concordata;

03.02.08 - Pessoas físicas, as associações
(Organizações da Sociedade Civil de Interesse P
União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, 
presentelicitação; 

 
03.02.09 - Empresas  
comercial,econômica,financeira,trab
agente pÚblico que desempenhe 
que deles seja cônjuge, compan
grau,conforme determinação do
 
04 DA APRESENTAÇÃO DA
 
4.1- Os interessados em participar da presente dispensa de licitação deverão encaminhar suas propostas 
e toda documentação de habilitação, através do e
presencial a serem entregues na sala da CC 
conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I deste
 
4.1.2 - O envio de proposta indica o conhecimento de todas as o
4.1.3- Os interessados deverão elaborar a proposta, informando o preço unitário e

4.1.4 A proposta deverá ser apresentada, devidamente assinada e c
endereço, telefone e e-mail da em

05 DA DOCUMENTAÇÃO
 

 05.01 - Os interessados em participar da presente dispensa de licitação deverão apresentar documentos para 
comprovar a capacidade para contrair obrigações e direitos com a CÂMARA MUNICIPAL DE SAIRÉ, atravésde:

 
5.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

  
5.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
5.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, ou se for 
o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração soci
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Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a AdministraçãoP

A empresa proibida de contratar com o Poder PÚblico, nos termos do art. 12 da Lei nº8.429/92;

Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar noPaís; 

Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta certame;

Empresa que se encontre em regime de falência ou concordata; 

Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações Sociais) ou OSCIP 
(Organizações da Sociedade Civil de Interesse PÚblico), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da 
União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem executar o objeto da 

as  que  mantenha  vínculo  de  
eira,trabalhistaoucivilcomdirigente do órgão ou enti

he função na licitação ou atue na fiscalização ou 
anheiro ou parente em linha reta, colateral ou po
o art.14,IVda nº14.133/21. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Os interessados em participar da presente dispensa de licitação deverão encaminhar suas propostas 
e toda documentação de habilitação, através do e-mail camaradesaire@gmail.com

ial a serem entregues na sala da CC – Comissão de Contratação da Câmara de Sairé/PE, em 
conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I deste

O envio de proposta indica o conhecimento de todas as obrigações constantes do Termo 
Os interessados deverão elaborar a proposta, informando o preço unitário e global por itens.

A proposta deverá ser apresentada, devidamente assinada e conter nome, nú
a empresa proponente; 

DA DOCUMENTAÇÃO 

Os interessados em participar da presente dispensa de licitação deverão apresentar documentos para 
comprovar a capacidade para contrair obrigações e direitos com a CÂMARA MUNICIPAL DE SAIRÉ, atravésde:

JURÍDICA: 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, ou se for 

o ato constitutivo e/ou a alteração social consolidada, devidamente registrada, em se tratando de 

Sairé–PE 

Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a AdministraçãoPÚblica; 

blico, nos termos do art. 12 da Lei nº8.429/92; 

Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta certame; 

civis qualificadas ou não como OS (Organizações Sociais) ou OSCIP 
blico), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da 

não podem executar o objeto da 

o  de  natureza  técnica, 
idade contratante ou com 

o ou  na gestão do contrato, ou 
or afinidade, até o terceiro 

Os interessados em participar da presente dispensa de licitação deverão encaminhar suas propostas 
camaradesaire@gmail.com, ou de forma 

Comissão de Contratação da Câmara de Sairé/PE, em 
conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

tantes do Termo  de Referência. 
global por itens. 

e, número do CNPJ ou CPF, 

Os interessados em participar da presente dispensa de licitação deverão apresentar documentos para 
comprovar a capacidade para contrair obrigações e direitos com a CÂMARA MUNICIPAL DE SAIRÉ, atravésde: 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, ou se for 
, devidamente registrada, em se tratando de 
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sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
5.1.3 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedad
diretoria em exercício;  
5.1.4 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
quando a atividade assim o exigir.

OBS.: Os documentos acima deverão, quando for o caso, estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, bem como da cópia da Cédula de Identidade e do CPF do(s) representante(s) 
legal(is) da entidade. 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E

5.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

5.2.2- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrad
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora

5.2.3- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Se

5.2.4- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei Federal nº12.440/2011;

5.2.5- Prova de regularidade para

5.2.6- A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, s

 

5.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

5.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica.

5.3.2- Ou na ausência da Certidão negativa de falência ou concordata as empresas deverão apresentar 
Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos de 1º e 
2º graus), quando explicitamente excluídos na certidão exigida no subitem

5.3.3- As empresas sediadas em Comarcas que não emitam a Certidão nega
meio físico, deverão apresentar a Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo Pje 
(processos judiciais eletrônicos de 1º e 2º graus),exclusivamente.
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sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
quando a atividade assim o exigir. 

OBS.: Os documentos acima deverão, quando for o caso, estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, bem como da cópia da Cédula de Identidade e do CPF do(s) representante(s) 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrad
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da FazendaNacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei Federal nº12.440/2011;

Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede dolicitante;

A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica.

Ou na ausência da Certidão negativa de falência ou concordata as empresas deverão apresentar 
Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos de 1º e 
2º graus), quando explicitamente excluídos na certidão exigida no subitem 

empresas sediadas em Comarcas que não emitam a Certidão negativa de falência ou concordata, em 
meio físico, deverão apresentar a Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo Pje 
(processos judiciais eletrônicos de 1º e 2º graus),exclusivamente. 

Sairé–PE 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

es civis, acompanhada de prova da 

Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

OBS.: Os documentos acima deverão, quando for o caso, estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, bem como da cópia da Cédula de Identidade e do CPF do(s) representante(s) 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

rviço (FGTS); 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei Federal nº12.440/2011; 

com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede dolicitante; 

A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
ob pena de inabilitação. 

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica. 

Ou na ausência da Certidão negativa de falência ou concordata as empresas deverão apresentar a 
Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos de 1º e 

tiva de falência ou concordata, em 
meio físico, deverão apresentar a Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo Pje 
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5.4- DAS DECLARAÇÕES 
 
5.4.1 – Declaração que cumpre os requisitos de habilitação de acordo com o modelo do 
edital assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.
 
5.4.2 - Declaração de inexistência de fatos supervenientes Impeditivos da qualificação de acordo com o modelo do 
ANEXO III dese edital assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante
 
5.4.3 - Declaração de que não utiliza, direta ou indireta
contidas no art. 7, XXXIII da Constituição Federal de 1988, de acordo com o modelo do 
assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.

 

5.4.4 - Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o modelo do 
V deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante; (Apenas PessoaJurídica)

5.5 -  Do envio dos Documentos juntamente com a proposta d

5.5.1- proposta indicada no item 4 e os documentos elencados no item 5 deverão ser enviados, 
concomitante, no prazo estabelecido, no preâmbulo do Edital, para o e
mail:camaradesaire@gmail.com

Municipal de Sairé/PE, Situado 
 
6. DOS CRITERIOS DE SELEÇÃO

A presente dispensa terá como critérios de seleção:

a) Menor valor por item; 

b) Atendimento aos requisitos

c) As propostas serão julgadas pelo critério do MENOR PREÇO POR, sendo válidas apenas as propostas dos 
interessados que cumprirem com todos os requisitos de habilitação estabelecidos no título 5 desteEdital.

7. DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento ocorrerá por prazo não superior a 30 (trinta) dias (mensalmente), através da apresentação da 
competente Nota Fiscal/Fatura, emitida em reais, relativa aos serviços executado, condicionados, todavia, à juntada 
simultânea dos seguintes documentos:

a) Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado pela Secretaria 
doCONTRATANTE; 

b) Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS eFGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei Federal nº
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que cumpre os requisitos de habilitação de acordo com o modelo do 
edital assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante. 

Declaração de inexistência de fatos supervenientes Impeditivos da qualificação de acordo com o modelo do 
dese edital assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante

Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores conforme as disposições 
contidas no art. 7, XXXIII da Constituição Federal de 1988, de acordo com o modelo do 
assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante. 

e Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o modelo do 
deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante; (Apenas PessoaJurídica)

Do envio dos Documentos juntamente com a proposta de preços: 

proposta indicada no item 4 e os documentos elencados no item 5 deverão ser enviados, 
concomitante, no prazo estabelecido, no preâmbulo do Edital, para o e

camaradesaire@gmail.com,ou serão apresentados presencialmente na sala da CC da Câmara 
Municipal de Sairé/PE, Situado na Rua Coronel José Pessoa, sn, CEP 55.695-000, centro

6. DOS CRITERIOS DE SELEÇÃO 

A presente dispensa terá como critérios de seleção: 

Atendimento aos requisitos habilitação. 

propostas serão julgadas pelo critério do MENOR PREÇO POR, sendo válidas apenas as propostas dos 
interessados que cumprirem com todos os requisitos de habilitação estabelecidos no título 5 desteEdital.

O pagamento ocorrerá por prazo não superior a 30 (trinta) dias (mensalmente), através da apresentação da 
competente Nota Fiscal/Fatura, emitida em reais, relativa aos serviços executado, condicionados, todavia, à juntada 

s seguintes documentos: 

Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado pela Secretaria 

Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS eFGTS;

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei Federal nº

Sairé–PE 

que cumpre os requisitos de habilitação de acordo com o modelo do ANEXO II dese 

Declaração de inexistência de fatos supervenientes Impeditivos da qualificação de acordo com o modelo do 
dese edital assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante 

mente, mão de obra de menores conforme as disposições 
contidas no art. 7, XXXIII da Constituição Federal de 1988, de acordo com o modelo do ANEXO IV deste edital, 

e Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o modelo do ANEXO 
deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante; (Apenas PessoaJurídica) 

proposta indicada no item 4 e os documentos elencados no item 5 deverão ser enviados, 
concomitante, no prazo estabelecido, no preâmbulo do Edital, para o e-

,ou serão apresentados presencialmente na sala da CC da Câmara 
000, centro, Sairé. 

propostas serão julgadas pelo critério do MENOR PREÇO POR, sendo válidas apenas as propostas dos 
interessados que cumprirem com todos os requisitos de habilitação estabelecidos no título 5 desteEdital. 

O pagamento ocorrerá por prazo não superior a 30 (trinta) dias (mensalmente), através da apresentação da 
competente Nota Fiscal/Fatura, emitida em reais, relativa aos serviços executado, condicionados, todavia, à juntada 

Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado pela Secretaria 

Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS eFGTS; 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei Federal nº 12.440/2011; 
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d) Boletim de medições, devidamente assinado pel
juntamente com memorial fotográfico que comprove a execução dos serviços a serem pagos.

8 – DAS SANÇÕES 

8.1 - A aplicação de sanções seguirá o previsto no Anexo VI 

9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 - A participação na presente dispensa de licitação implica a concordância, por parte 
os termos e condições deste Edital e seusanexos.

9.2 - É facultado ao responsável pela instrução desteprocesso:

 9.3 - a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase 
da dispensa de licitação; 

 9.4 - relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação 
dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação 
aos princípios básicos dalicitação;

9.5 - convocar os proponentes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 
suaspropostas; 

9.6 – A publicidade dos Atos referente a esta Dispensa se dará através de publicação no Diário Eletrônico do 
CONTRATANTE - Diário Oficial dos Municípios 

9.7 - Para dirimir as questões oriundas desta dispensa de licitação será competente o For
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d) Boletim de medições, devidamente assinado pelo representante da empresa e responsável técnico, acostado 
juntamente com memorial fotográfico que comprove a execução dos serviços a serem pagos.

A aplicação de sanções seguirá o previsto no Anexo VI – minuta de contrato. 

FINAIS 

A participação na presente dispensa de licitação implica a concordância, por parte 
os termos e condições deste Edital e seusanexos. 

É facultado ao responsável pela instrução desteprocesso: 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase 

relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação 
ponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação 

aos princípios básicos dalicitação; 

convocar os proponentes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 

A publicidade dos Atos referente a esta Dispensa se dará através de publicação no Diário Eletrônico do 
Diário Oficial dos Municípios - AMUPE. 

Para dirimir as questões oriundas desta dispensa de licitação será competente o For
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Presidente da Comissão de Contratação 
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Membro 

 
 

LUCIDALVA MARIA DA SILVA 
Membro 

 

 

 

 

 

 

 

Sairé–PE 

o representante da empresa e responsável técnico, acostado 
juntamente com memorial fotográfico que comprove a execução dos serviços a serem pagos. 

A participação na presente dispensa de licitação implica a concordância, por parte dos proponentes, com todos 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase 

relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação 
ponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação 

convocar os proponentes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 

A publicidade dos Atos referente a esta Dispensa se dará através de publicação no Diário Eletrônico do 

Para dirimir as questões oriundas desta dispensa de licitação será competente o Foro da Comarca de Sairé/PE. 

SAIRÉ 25 de junho de 2025. 
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1. OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa para Pres
ordinárias e extraordinárias, gerenciamento das redes sócias, transmissão para as plataformas digitais, 
serviços de marketing e mídias internas da Câmara de Veread
 
 
2. ESPECIFICAÇÃO 
 
2.1. A prestação de serviços de 
extraordinárias, gerenciamento das redes sócias, transmissão para as plataformas digitais, serviços de marketing e 
mídias internas, dar-se-á diretamente na sede da Câmara ou no prédio da licitante adjudicada, 
 
2.1.2. Serviços adicionais poderão ser solicitadas quando necessário, para solução de questões específicas.
 
A Contratação de empresa especializada para prestação de 
Social que compreende, fotografia, filmagem, gravação, edição, transmissão de eventos e reuniões, social mídia e 
marketing para atender demanda desta casa.
 

Serviço de Fotografia Serviço de fotografia com 
fotos originais. Tamanho mínimo 5MB

Serviços de Criação, produção, edição e arte

Serviços de live streaming - transmissão de sinal de áudio e víde
transmissão em tempo real. 

Serviço de captação de imagem. Captação de áudio e imagem em Full HD com 02 Câmeras completas (câmera, 
tripé, lentes. Além do material editado integralmente e entregue em mídia digit
original. 

Produção de vídeos institucionais, desde a produção de roteiro, captação de imagens, áudio, até a edição e 
finalização. Os vídeos deverão ter duração de até 5 minutos, seguindo o roteiro de imagens e textos pré 
aprovados, para uma maior agilidade de produção, com qualidade mínima em Full HD.

Produção e publicação de posts para redes sociais a partir de pauta previamente aprovada. Envolve a criação do 
texto, edição de imagens, tagueamento.

De forma complementar, segue o detalhamento de cada um dos itens que irão compor o objeto, a configurar sua 
natureza acessória, comum e continuada: 
 
SERVIÇO DE FOTOGRAFIA DIGITAL
Fotógrafo profissional, com equipamento digital profissional reflex, mínimo
digital de alta qualidade, editado e tratado. O fornecimento do material fotografado pode ser feito por meio de mídia 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA  

Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Fotos, Filmagens, Gravações de Reuniões 
ordinárias e extraordinárias, gerenciamento das redes sócias, transmissão para as plataformas digitais, 
serviços de marketing e mídias internas da Câmara de Vereadores de Sairé/PE. 

A prestação de serviços de Serviços de Fotos, Filmagens, Gravações de Reuniões ordinárias e 
extraordinárias, gerenciamento das redes sócias, transmissão para as plataformas digitais, serviços de marketing e 

á diretamente na sede da Câmara ou no prédio da licitante adjudicada, 

adicionais poderão ser solicitadas quando necessário, para solução de questões específicas.

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de suporte para divulgação em Comunicação 
Social que compreende, fotografia, filmagem, gravação, edição, transmissão de eventos e reuniões, social mídia e 
marketing para atender demanda desta casa. 

Serviço de Fotografia Serviço de fotografia com equipamento próprio. Entrega das fotos tratadas assim como as 
fotos originais. Tamanho mínimo 5MB  

Serviços de Criação, produção, edição e arte-finalização da programação visual dos eventos;

transmissão de sinal de áudio e vídeo através da Internet 

Serviço de captação de imagem. Captação de áudio e imagem em Full HD com 02 Câmeras completas (câmera, 
tripé, lentes. Além do material editado integralmente e entregue em mídia digital, deverá se fornecido o material 

Produção de vídeos institucionais, desde a produção de roteiro, captação de imagens, áudio, até a edição e 
finalização. Os vídeos deverão ter duração de até 5 minutos, seguindo o roteiro de imagens e textos pré 
aprovados, para uma maior agilidade de produção, com qualidade mínima em Full HD.

Produção e publicação de posts para redes sociais a partir de pauta previamente aprovada. Envolve a criação do 
texto, edição de imagens, tagueamento. 

De forma complementar, segue o detalhamento de cada um dos itens que irão compor o objeto, a configurar sua 
natureza acessória, comum e continuada:  

SERVIÇO DE FOTOGRAFIA DIGITAL  
Fotógrafo profissional, com equipamento digital profissional reflex, mínimo de 8.5 megapixel, entrega em mídia 
digital de alta qualidade, editado e tratado. O fornecimento do material fotografado pode ser feito por meio de mídia 

Sairé–PE 

gens, Gravações de Reuniões 
ordinárias e extraordinárias, gerenciamento das redes sócias, transmissão para as plataformas digitais, 

Serviços de Fotos, Filmagens, Gravações de Reuniões ordinárias e 
extraordinárias, gerenciamento das redes sócias, transmissão para as plataformas digitais, serviços de marketing e 

á diretamente na sede da Câmara ou no prédio da licitante adjudicada,  

adicionais poderão ser solicitadas quando necessário, para solução de questões específicas. 

serviços de suporte para divulgação em Comunicação 
Social que compreende, fotografia, filmagem, gravação, edição, transmissão de eventos e reuniões, social mídia e 

equipamento próprio. Entrega das fotos tratadas assim como as 

finalização da programação visual dos eventos; 

o através da Internet - para eventos com, para 

Serviço de captação de imagem. Captação de áudio e imagem em Full HD com 02 Câmeras completas (câmera, 
al, deverá se fornecido o material 

Produção de vídeos institucionais, desde a produção de roteiro, captação de imagens, áudio, até a edição e 
finalização. Os vídeos deverão ter duração de até 5 minutos, seguindo o roteiro de imagens e textos pré 
aprovados, para uma maior agilidade de produção, com qualidade mínima em Full HD. 

Produção e publicação de posts para redes sociais a partir de pauta previamente aprovada. Envolve a criação do 

De forma complementar, segue o detalhamento de cada um dos itens que irão compor o objeto, a configurar sua 

de 8.5 megapixel, entrega em mídia 
digital de alta qualidade, editado e tratado. O fornecimento do material fotografado pode ser feito por meio de mídia 
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digital física, ou por nuvem, através de serviço de compartilhamento de arquivos. 
 
SERVIÇO DE DESIGN - ARTE  
Serviços de criação, produção, edição e arte
institucionais A solicitação dos serviços será feita por meio de documento a ser enviado por e
de Comunicação, com até 24 hor
Comunicação, a CONTRATADA deverá submeter à aprovação da Assessoria de Comunicação, em até 24 horas 
contar da solicitação da arte. O material deve ser entregue à Assessoria de Comunicaç
eletrônico (envio através de plataformas d
Assessoria de Comunicação, a CONTRATADA deverá apresentar novas propostas em até 24 horas.
 
SERVIÇO DE CAPTAÇÃO E TRAN
Prestação de serviços de live streaming 
transmissão em tempo real. A captação do áudio da transmissão deve ser feita por meio de interface de áudio, ou 
equipamento equivalente, utilizando
técnica e clareza de compreensão das falas e outros sons do evento. 
câmera de resolução mínima de 720p (
compartilhamento de vídeos em conta oficial
equipamentos que serão utilizados para execução d
horas do início do evento no intuito de aferir o perfeito funcionamento dos equipamentos e, em caso de 
defeito/problema, providenciar as correções e/ou substituições necessárias até 30 minutos antes do início do 
evento, para que seja possível a sua total exibição. 
gravação e captação de áudio e vídeo em Full HD, incluindo mesa switches de vídeo ou computador com software 
de gravação e transmissão por streaming para plataformas de redes sociais
plataformas), e placas de captura com no mínimo 4 entradas de vídeo Full HD do tipo sdi e hdmi. Um técnico 
habilitado deverá estar presente durante a utilização do serviço.
 
SERVIÇO DE FILMAGEM EVENTO, INCLUSO EDIÇÃO, FINALI
Entende-se por “filmagem de evento
lentes), edição, finalização, autoração e entrega à Assessoria de Comunicação de cópia digital por meio eletrônico 
(envio através de plataforma de compartilhamento de arquivos), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a con
término do evento. Poderá ainda incluir uma versão com legenda
2 cinegrafistas e um auxiliar. Os eventos pode
do evento deve ser entregue a Assessoria de Comunicação por meio eletrônico (envio atr
compartilhamento de arquivos), em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do even
8h às 12h00 e das 14h00 às 18h00. Após a entrega dos serviços (recebimento provisório), 
(três) dias para verificação. Em caso de desaprovação do material, a empresa terá até 24 (vinte e
contar do recebimento da informação da recusa, para refazê
Comunicação. Além disso, deve ter qualidade de áudio, que deve ser nítido, com reprodução sincronizada com o 
vídeo. As imagens devem estar em ângulo ade
transporte de equipamentos e pessoal da empresa CONTRATADA até o local onde o prestador de serviços fará o 
trabalho, e deste para a empresa, ao término, ficará a cargo da CONTRATADA. A empr
apresentar no local do evento com até uma hora de antecedência com pessoal e equipamentos necessários à 
prestação de serviços, sob pena de aplicação de sanção
CONTRATADA deverá disponibiliz
 
PRODUÇÃO, EDIÇÃO, FINALIZAÇÃO E ENTREGA DE VÍDEO INSTITUCIONAL
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digital física, ou por nuvem, através de serviço de compartilhamento de arquivos.  

Serviços de criação, produção, edição e arte-finalização da programação visual dos eventos, campanhas 
institucionais A solicitação dos serviços será feita por meio de documento a ser enviado por e

om até 24 horas de antecedência. Após a solicitação do serviço pela Assessoria de 
Comunicação, a CONTRATADA deverá submeter à aprovação da Assessoria de Comunicação, em até 24 horas 

. O material deve ser entregue à Assessoria de Comunicaç
eletrônico (envio através de plataformas de compartilhamento de arquivos). Caso a arte seja desaprovada pela 
Assessoria de Comunicação, a CONTRATADA deverá apresentar novas propostas em até 24 horas.

SERVIÇO DE CAPTAÇÃO E TRANSMISSÃO EM TEMPO REAL PELA INTERNET  
Prestação de serviços de live streaming - transmissão de sinal de áudio e vídeo através da internet,

A captação do áudio da transmissão deve ser feita por meio de interface de áudio, ou 
quipamento equivalente, utilizando-se a saída de som da mesa de som do evento, de forma a garantir a qualidade 

técnica e clareza de compreensão das falas e outros sons do evento.  A captação de imagem deve ser feita com 
câmera de resolução mínima de 720p (1440 x 720). A transmissão deve ocorrer em rede social de 

to de vídeos em conta oficial. A empresa CONTRATADA deverá fazer instalação e testes nos 
equipamentos que serão utilizados para execução dos serviços previstos no item 02 com antecedên
horas do início do evento no intuito de aferir o perfeito funcionamento dos equipamentos e, em caso de 
defeito/problema, providenciar as correções e/ou substituições necessárias até 30 minutos antes do início do 

el a sua total exibição. A CONTRATADA deverá ter todos os equipamentos de 
gravação e captação de áudio e vídeo em Full HD, incluindo mesa switches de vídeo ou computador com software 
de gravação e transmissão por streaming para plataformas de redes sociais e sites (via rtmp ou login nas 
plataformas), e placas de captura com no mínimo 4 entradas de vídeo Full HD do tipo sdi e hdmi. Um técnico 
habilitado deverá estar presente durante a utilização do serviço. 

SERVIÇO DE FILMAGEM EVENTO, INCLUSO EDIÇÃO, FINALIZAÇÃO E ENTREGA 
se por “filmagem de evento” a filmagem no formato FULL HD com, no mínimo, duas câmeras (com tripés e 

lentes), edição, finalização, autoração e entrega à Assessoria de Comunicação de cópia digital por meio eletrônico 
de plataforma de compartilhamento de arquivos), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a con

incluir uma versão com legenda. A equipe técnica envolvida deverá ter no mínim
. Os eventos poderão ocorrer em qualquer dia da semana 

do evento deve ser entregue a Assessoria de Comunicação por meio eletrônico (envio atr
hamento de arquivos), em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do evento, no horário compreendido das 

8h às 12h00 e das 14h00 às 18h00. Após a entrega dos serviços (recebimento provisório), 
(três) dias para verificação. Em caso de desaprovação do material, a empresa terá até 24 (vinte e
contar do recebimento da informação da recusa, para refazê-lo e entregar novamente à Assessoria de 
Comunicação. Além disso, deve ter qualidade de áudio, que deve ser nítido, com reprodução sincronizada com o 
vídeo. As imagens devem estar em ângulo adequado, nítidas e com planos de filmagens e iluminação adequados. 
transporte de equipamentos e pessoal da empresa CONTRATADA até o local onde o prestador de serviços fará o 
trabalho, e deste para a empresa, ao término, ficará a cargo da CONTRATADA. A empr
apresentar no local do evento com até uma hora de antecedência com pessoal e equipamentos necessários à 

sob pena de aplicação de sanção. Para prestar os serviços previstos
CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais com experiência comprovada em cobertura de eventos

PRODUÇÃO, EDIÇÃO, FINALIZAÇÃO E ENTREGA DE VÍDEO INSTITUCIONAL 
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finalização da programação visual dos eventos, campanhas 
institucionais A solicitação dos serviços será feita por meio de documento a ser enviado por e-mail pela Assessoria 

. Após a solicitação do serviço pela Assessoria de 
Comunicação, a CONTRATADA deverá submeter à aprovação da Assessoria de Comunicação, em até 24 horas a 

. O material deve ser entregue à Assessoria de Comunicação de cópia digital por meio 
. Caso a arte seja desaprovada pela 

Assessoria de Comunicação, a CONTRATADA deverá apresentar novas propostas em até 24 horas. 

io e vídeo através da internet, para 
A captação do áudio da transmissão deve ser feita por meio de interface de áudio, ou 

se a saída de som da mesa de som do evento, de forma a garantir a qualidade 
A captação de imagem deve ser feita com 

1440 x 720). A transmissão deve ocorrer em rede social de 
. A empresa CONTRATADA deverá fazer instalação e testes nos 

com antecedência mínima de 3 
horas do início do evento no intuito de aferir o perfeito funcionamento dos equipamentos e, em caso de 
defeito/problema, providenciar as correções e/ou substituições necessárias até 30 minutos antes do início do 

CONTRATADA deverá ter todos os equipamentos de 
gravação e captação de áudio e vídeo em Full HD, incluindo mesa switches de vídeo ou computador com software 

e sites (via rtmp ou login nas 
plataformas), e placas de captura com no mínimo 4 entradas de vídeo Full HD do tipo sdi e hdmi. Um técnico 

  
” a filmagem no formato FULL HD com, no mínimo, duas câmeras (com tripés e 

lentes), edição, finalização, autoração e entrega à Assessoria de Comunicação de cópia digital por meio eletrônico 
de plataforma de compartilhamento de arquivos), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do 

. A equipe técnica envolvida deverá ter no mínimo 
orrer em qualquer dia da semana .O produto final da filmagem 

do evento deve ser entregue a Assessoria de Comunicação por meio eletrônico (envio através de plataformas de 
to, no horário compreendido das 

8h às 12h00 e das 14h00 às 18h00. Após a entrega dos serviços (recebimento provisório), a casa legislativa terá 3 
(três) dias para verificação. Em caso de desaprovação do material, a empresa terá até 24 (vinte e quatro) horas, a 

lo e entregar novamente à Assessoria de 
Comunicação. Além disso, deve ter qualidade de áudio, que deve ser nítido, com reprodução sincronizada com o 

s e iluminação adequados. O 
transporte de equipamentos e pessoal da empresa CONTRATADA até o local onde o prestador de serviços fará o 
trabalho, e deste para a empresa, ao término, ficará a cargo da CONTRATADA. A empresa deverá sempre se 
apresentar no local do evento com até uma hora de antecedência com pessoal e equipamentos necessários à 

. Para prestar os serviços previstos a empresa 
ar profissionais com experiência comprovada em cobertura de eventos 
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Produção de vídeos institucionais, desde produção de roteiro, captação de imagens, áudio, narração em off até 
edição e finalização. Os vídeos, seguirão
produção, com qualidade mínima em Full HD.
também deverá conter vinheta de abertura e encer
gráficos. Os envolvidos na elaboração do produto devem ceder o direito de uso de imagem e o d
arquivo texto. O material audiovisual deve ser entregue à Assessoria de Comunicação
eletrônico (envio através de plataformas de compartilhamento de arquivos), incluindo uma versão com legendagem 
padrão que garanta a acessibilidade do vídeo
enviado por e-mail pela Assessoria de Comunicação.
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, em até 3 (três) dias úteis, contados da data da recusa, refazê
 
SERVIÇO DE SOCIAL MÍDIA  
Produção e publicação de posts para r
Comunicação. Envolve a criação do texto, edição de imagens, tagueamento. O material deve ser entregue à 
Assessoria de Comunicação por meio eletrônico (envio através de plataformas de co
para ser submetido à aprovação. A solicitação do serviço será feita por meio de documento a ser enviado por e
pela Assessoria de Comunicação. Após a solicitação do serviço pela Assessoria de Comunicação, a CONTRATADA 
deverá submeter à aprovação da Assessoria de
CONTRATADA deverá entregar à Assessoria de Comunicação, em até 1 (um) dia útil, cópia digital por meio 
eletrônico (envio através de plataformas de compartilhamento 
campanha. 
 
 
3. PRAZO, PAGAMENTO  
 
3.1. Os serviços, objeto deste Termo de Referência, terá início n
em 31 de dezembro de 2025, cabendo à empresa a ser cont
cadastramento dos servidores. 
 
3.2. A contratação poderá ser prorrogada, respeitado o limite de duração consignado no Art 107 da 
14.133/2021. 
 
3.3. A empresa contratada deverá emitir nota fiscal mensal 
de SAIRÉ, de acordo com o valor firmado no Contrato de prestação de serviços.
 
 
4 - VALOR E VALIDADE DA PROPOSTA:
 

• Indicar o valor unitário e total do(s) item(ns) da proposta em algarismo e por extenso,
• Não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão.
• Na proposta de preço deverá constar

despesas diretas e indiretas, incidentes sobre a referida pr

 
5 - DO PREÇO ESTIMADO DOS SERVIÇOS
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Produção de vídeos institucionais, desde produção de roteiro, captação de imagens, áudio, narração em off até 
, seguirão o roteiro de imagens e textos pré-aprovados, para uma maior agilidade de 

produção, com qualidade mínima em Full HD. Será necessário legendar os vídeos em português. O produto 
também deverá conter vinheta de abertura e encerramento, bem como trilha sonora de BG (background) e recursos 
gráficos. Os envolvidos na elaboração do produto devem ceder o direito de uso de imagem e o d

. O material audiovisual deve ser entregue à Assessoria de Comunicação
eletrônico (envio através de plataformas de compartilhamento de arquivos), incluindo uma versão com legendagem 

ranta a acessibilidade do vídeo. A solicitação do serviço será feita por meio de documento a ser 
pela Assessoria de Comunicação. Caso o vídeo institucional não 

, a CONTRATADA deverá, em até 3 (três) dias úteis, contados da data da recusa, refazê

Produção e publicação de posts para redes sociais a partir de pauta previamente aprovada pela Assessoria de 
Comunicação. Envolve a criação do texto, edição de imagens, tagueamento. O material deve ser entregue à 
Assessoria de Comunicação por meio eletrônico (envio através de plataformas de compartilhamento de arquivos). 

. A solicitação do serviço será feita por meio de documento a ser enviado por e
. Após a solicitação do serviço pela Assessoria de Comunicação, a CONTRATADA 

á submeter à aprovação da Assessoria de Comunicação. Após aprovação do material entregue, a 
CONTRATADA deverá entregar à Assessoria de Comunicação, em até 1 (um) dia útil, cópia digital por meio 
eletrônico (envio através de plataformas de compartilhamento de arquivos), dos materiais a serem utilizados na 

Os serviços, objeto deste Termo de Referência, terá início na data de assinatura do contrato, tendo seu término 
, cabendo à empresa a ser contratada o compromisso de implantar o software e 

A contratação poderá ser prorrogada, respeitado o limite de duração consignado no Art 107 da 

A empresa contratada deverá emitir nota fiscal mensal e recibo, no fim de cada mês, para a Câmara Municipal 
de SAIRÉ, de acordo com o valor firmado no Contrato de prestação de serviços. 

VALOR E VALIDADE DA PROPOSTA: 

Indicar o valor unitário e total do(s) item(ns) da proposta em algarismo e por extenso,
Não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão. 

deverá constar declaração de que nos preços praticados estão incluídas todas as 
despesas diretas e indiretas, incidentes sobre a referida prestação de serviços. 

DO PREÇO ESTIMADO DOS SERVIÇOS 

Sairé–PE 

Produção de vídeos institucionais, desde produção de roteiro, captação de imagens, áudio, narração em off até 
aprovados, para uma maior agilidade de 

Será necessário legendar os vídeos em português. O produto 
ramento, bem como trilha sonora de BG (background) e recursos 

gráficos. Os envolvidos na elaboração do produto devem ceder o direito de uso de imagem e o direito autoral em 
. O material audiovisual deve ser entregue à Assessoria de Comunicação em cópia digital por meio 

eletrônico (envio através de plataformas de compartilhamento de arquivos), incluindo uma versão com legendagem 
. A solicitação do serviço será feita por meio de documento a ser 

Caso o vídeo institucional não seja aprovado pelo 
, a CONTRATADA deverá, em até 3 (três) dias úteis, contados da data da recusa, refazê-lo 

edes sociais a partir de pauta previamente aprovada pela Assessoria de 
Comunicação. Envolve a criação do texto, edição de imagens, tagueamento. O material deve ser entregue à 

mpartilhamento de arquivos). 
. A solicitação do serviço será feita por meio de documento a ser enviado por e-mail 
. Após a solicitação do serviço pela Assessoria de Comunicação, a CONTRATADA 

. Após aprovação do material entregue, a 
CONTRATADA deverá entregar à Assessoria de Comunicação, em até 1 (um) dia útil, cópia digital por meio 

de arquivos), dos materiais a serem utilizados na 

a data de assinatura do contrato, tendo seu término 
ratada o compromisso de implantar o software e 

A contratação poderá ser prorrogada, respeitado o limite de duração consignado no Art 107 da Lei N° 

e recibo, no fim de cada mês, para a Câmara Municipal 

Indicar o valor unitário e total do(s) item(ns) da proposta em algarismo e por extenso, conforme planilha. 

declaração de que nos preços praticados estão incluídas todas as 
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3.3. O custo pelos serviços, objeto deste termo, está médio estimado no valor limite mensal de 
mil e quarenta reais), sendo executado no período de 06
perfazendo o valor total de R$ 30.24
Para cotejar o preço proposto, foram levantados através de cotações de preços, através da Plataforma Digital do 
Tribunal de Contas de Pernambuco (Tome C
14.133/2021, e sob a cautela de afastar o cometimento de sobre preços, a fim de estimativo de preços a serem 
apresentados, venham a corresponder ao de fato praticados valores de serviços técnico
 

FONTES DE CONSULTA DE PREÇOS: TOME CONTA
PRESTADOR DE SERVIÇOS: 
ALVES - CNPJ Nº 44.416.673/0001
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BETANIA
FONTE DE CONSULTA: TOME CONTA 
(tomeconta.tcepe.tc.br/fornecedor/?cpfCnpj=07164152000179&nomeFornecedor
PRESTADOR DE SERVIÇOS: KANIBAL MIDIA PRODUCOES LTDA
CNPJ Nº 29.965.313/0001-66 
CAMARA MUNICIPAL DE CUSTODIA
FONTE DE CONSULTA: TOME CONTA
(tomeconta.tcepe.tc.br/fornecedor/?cpfCnpj=14584362000181&nomeFornecedor
PRESTADOR DE SERVIÇOS: INCUBADORA DE MARCAS LTDA
Nº 47.710.418/0001-56 
CAMARA MUNICIPAL DE MACAPARANA
FONTE DE CONSULTA: TOME CONTA
(tomeconta.tcepe.tc.br/fornecedor/?cpfCnpj=42583923000163&nomeFornecedor
PRESTADOR DE SERVIÇOS: WANCHERLYNE CEZINO DE VASCONCELOS
CNPJ Nº 43.664.337/0001-06 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DO MONTE
FONTE DE CONSULTA: TOME CONTA
(tomeconta.tcepe.tc.br/fornecedor/?cpfCnpj=42583923000163&nomeFornecedor
PRESTADOR DE SERVIÇOS: 
REPRESENTAÇÕES- CNPJ Nº 40.855.418/0001
CAMARA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO
FONTE DE CONSULTA: TOME CONTA
(tomeconta.tcepe.tc.br/fornecedor/?cpfCnpj=42583923000163&nomeFornecedor

 
 
6. FISCALIZAÇÃO  
 
6.1. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por representante legal da CONTRATANTE, neste ato 
denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente designado pela Câmara Municipal de SAIRÉ, cabendo aos 
usuários a ratificação da qualidade dos serviços 
6.2. Não obstante a VENCEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a 
Câmara Municipal de SAIRÉ terá o direito de, sem restringir de qualquer forma a plenitude desta responsabilidade, 
exercer diretamente a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços
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O custo pelos serviços, objeto deste termo, está médio estimado no valor limite mensal de 
sendo executado no período de 06 (sete) meses, entre julho à 

R$ 30.240,00 (trinta mil, quarenta e dois mil reais). 
Para cotejar o preço proposto, foram levantados através de cotações de preços, através da Plataforma Digital do 
Tribunal de Contas de Pernambuco (Tome Conta), a administração pública sob a tutela do art. 23 da Lei 
14.133/2021, e sob a cautela de afastar o cometimento de sobre preços, a fim de estimativo de preços a serem 
apresentados, venham a corresponder ao de fato praticados valores de serviços técnico

FONTES DE CONSULTA DE PREÇOS: TOME CONTA        
PRESTADOR DE SERVIÇOS: RJ2M MARKETING MEDEIROS ROCHA 

CNPJ Nº 44.416.673/0001-00  
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BETANIA/PE.  

CONTA 
tomeconta.tcepe.tc.br/fornecedor/?cpfCnpj=07164152000179&nomeFornecedor) 

KANIBAL MIDIA PRODUCOES LTDA 

CAMARA MUNICIPAL DE CUSTODIA/PE.  
FONTE DE CONSULTA: TOME CONTA 
(tomeconta.tcepe.tc.br/fornecedor/?cpfCnpj=14584362000181&nomeFornecedor) 

INCUBADORA DE MARCAS LTDA-ME - CNPJ 

A MUNICIPAL DE MACAPARANA/PE.  
FONTE DE CONSULTA: TOME CONTA 

/fornecedor/?cpfCnpj=42583923000163&nomeFornecedor) 
WANCHERLYNE CEZINO DE VASCONCELOS- 

A MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DO MONTE/PE.  
FONTE DE CONSULTA: TOME CONTA 
(tomeconta.tcepe.tc.br/fornecedor/?cpfCnpj=42583923000163&nomeFornecedor 
PRESTADOR DE SERVIÇOS: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

40.855.418/0001-03 
A MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO/PE.  

FONTE DE CONSULTA: TOME CONTA 
nta.tcepe.tc.br/fornecedor/?cpfCnpj=42583923000163&nomeFornecedor 

MEDIA DE PREÇOS R$  
06 PARCELAS 

6.1. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por representante legal da CONTRATANTE, neste ato 
denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente designado pela Câmara Municipal de SAIRÉ, cabendo aos 
usuários a ratificação da qualidade dos serviços prestados.  
6.2. Não obstante a VENCEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a 
Câmara Municipal de SAIRÉ terá o direito de, sem restringir de qualquer forma a plenitude desta responsabilidade, 

s ampla e completa fiscalização sobre os serviços 

Sairé–PE 

O custo pelos serviços, objeto deste termo, está médio estimado no valor limite mensal de R$ 5.040,00 (cinco 
sete) meses, entre julho à dezembro do corrente, 

Para cotejar o preço proposto, foram levantados através de cotações de preços, através da Plataforma Digital do 
a administração pública sob a tutela do art. 23 da Lei 

14.133/2021, e sob a cautela de afastar o cometimento de sobre preços, a fim de estimativo de preços a serem 
apresentados, venham a corresponder ao de fato praticados valores de serviços técnicos profissionais, como sendo: 

       VALOR MENSAL R$ 
R$ 5.000,00 

R$ 5.000,00 

R$ 5.200,00 

R$ 5.000,00 

R$ 5.000,00 

R$ 5.040,00 
R$ 30.240,00 

6.1. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por representante legal da CONTRATANTE, neste ato 
denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente designado pela Câmara Municipal de SAIRÉ, cabendo aos 

6.2. Não obstante a VENCEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a 
Câmara Municipal de SAIRÉ terá o direito de, sem restringir de qualquer forma a plenitude desta responsabilidade, 
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JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Contratação 

 
 
 
 

THIAGO PONTES DE VASCONCELOS BARBOSA 
Membro 

 
 
 
 

LUCIDALVA MARIA DA SILVA 
Membro 
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SAIRÉ, 25 de junho de 2025. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS

 

ACOMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE SAIRÉ

 

 

Processo Administrativo nº ___/2025.

Dispensa de Licitação nº ___/2025.

 

 

A empresa______________________________, CNPJ nº__

completo)_______________________

cumpre plenamente os requisitos de habilitação na presente Dispensa de Licitação, ainda, que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

 

 

Local e data, _______________, ___ de ____________de 2025.
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS

DE HABILITAÇÃO 

 

ACOMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE SAIRÉ 

Processo Administrativo nº ___/2025. 

Dispensa de Licitação nº ___/2025. 

_________________, CNPJ nº______________________

completo)_______________________________________________________, DECLAR

cumpre plenamente os requisitos de habilitação na presente Dispensa de Licitação, ainda, que está ciente da 

larar ocorrências posteriores. 

Local e data, _______________, ___ de ____________de 2025. 

____________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

 

 

Sairé–PE 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS 

______, sediada (endereço 

DECLARA, sob as penas da lei, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação na presente Dispensa de Licitação, ainda, que está ciente da 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

 

ACOMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE SAIRÉ

 

Processo Administrativo  nº ___/2025.

Dispensa de Licitação nº ___/2025.

 

 

O signatário da presente, em nome da proponente (qualificar a proponente) declara para todos os fins de direito, a 

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente, 

nos termos do artigo 337 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações.

 

 

Local e data, ______________, ___ de ____________de 2025.
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

 

ACOMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE SAIRÉ 

Processo Administrativo  nº ___/2025. 

Dispensa de Licitação nº ___/2025. 

O signatário da presente, em nome da proponente (qualificar a proponente) declara para todos os fins de direito, a 

ientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente, 

nos termos do artigo 337 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações. 

Local e data, ______________, ___ de ____________de 2025. 

______________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

O signatário da presente, em nome da proponente (qualificar a proponente) declara para todos os fins de direito, a 

ientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente, 
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

 

ACOMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CAMARA DE SAIRÉ

 

Processo Administrativo nº ___/2025.

Dispensa de Licitação nº ___/2025.

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do presente Processo Administrativo nº ___/2025, 

Dispensa de Licitação nº ___/2025, instaurado pelo Município de SAIRÉ, sob as penas da Lei, que atendemos ao 

inciso VI, do artigo 68, da Lei n. 14.133, de 

Constituição Federal, e não possuímos em nosso quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito (18) 

anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e nem menores de dez

qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze (14) anos.

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO.

 

 

Local e data, _______________, ___ de ____________de 2025.
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

ACOMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CAMARA DE SAIRÉ 

Processo Administrativo nº ___/2025. 

Dispensa de Licitação nº ___/2025. 

para os fins de direito, na qualidade de Proponente do presente Processo Administrativo nº ___/2025, 

Dispensa de Licitação nº ___/2025, instaurado pelo Município de SAIRÉ, sob as penas da Lei, que atendemos ao 

inciso VI, do artigo 68, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da 

Constituição Federal, e não possuímos em nosso quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito (18) 

anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e nem menores de dezesseis (16) anos trabalhando em 

qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze (14) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO. 

Local e data, _______________, ___ de ____________de 2025. 

_______________________ 

(Assinatura) 

 

 

 

Sairé–PE 

para os fins de direito, na qualidade de Proponente do presente Processo Administrativo nº ___/2025, 

Dispensa de Licitação nº ___/2025, instaurado pelo Município de SAIRÉ, sob as penas da Lei, que atendemos ao 

1º de abril de 2021, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da 

Constituição Federal, e não possuímos em nosso quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito (18) 

esseis (16) anos trabalhando em 

qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze (14) anos. 
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DECLARAÇÃO

A COMISSAO DE CONTRATAÇÃO 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SAIRÉ/PE
 
REF.:PROCESSO N° ____/2025 
 
DISPENSA N° ____/2025 
 

 A empresa ___________________________________ inscrita no CNPJ sob o n° _______________, 
domiciliada na Rua _________________________________________, 
do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, 
 

a) se enquadra como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL; 
 

b) a receita bruta anual não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do art. 3º e no §1º (MEI) do art. 18
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembr
 

c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º e §4º do art. 18
declarar ocorrências posteriores. 
 

Local e Data __________, ____ de ___________________ de 2025.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

 
 
 
 
 
Nota:A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei Complementar n.º 123/06 caracterizará crime de que trata o Art. 
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das penalidades previstas neste Edital.
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME, EPP ou 
 
 

TAÇÃO  

SAIRÉ/PE 

 

 
 

A empresa ___________________________________ inscrita no CNPJ sob o n° _______________, 
domiciliada na Rua _________________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins 
do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, que: 

se enquadra como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR 

a receita bruta anual não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do art. 3º e no §1º (MEI) do art. 18
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006;  

não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º e §4º do art. 18-A da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de 
 

 
 

Local e Data __________, ____ de ___________________ de 2025.
 
 

___________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

 
 

desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei Complementar n.º 123/06 caracterizará crime de que trata o Art. 
enquadramento em outras figuras penais e das penalidades previstas neste Edital.
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 MEI 

A empresa ___________________________________ inscrita no CNPJ sob o n° _______________, 
sob as penas da lei, para fins 

se enquadra como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR 

a receita bruta anual não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do art. 3º e no §1º (MEI) do art. 18-A da 

A da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de 

Local e Data __________, ____ de ___________________ de 2025. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei Complementar n.º 123/06 caracterizará crime de que trata o Art. 
enquadramento em outras figuras penais e das penalidades previstas neste Edital. 
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PROCESSO ADMINISTRTIVO N° 007
DISPENSA N° 004/2025 
CONTRATO N° ____/2025 
 

 
 
Pelo presente instrumento as partes, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE SAIRÉ, in
08.861.841/0001-03, com sede administrativa a Rua Cel. José Pessoa, sn 
Pernambuco, neste ato representada pelo seu Presidente o Sr. 
inscrito no CNPF nº ________, RG: ______/____/____, residente a ______,_______, _____, _______________, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o (a) empresa   
localizada a Rua _______, nº ___,  _____
representante legal a senhorita: __________, ____________, inscrito no CPF sob o n.º _______, RG: _______
____/___, residente e domiciliada na Rua _______, nº ____ 
simplesmente CONTRATADO, têm ent
Cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo
Dispensa Nº 004/2025 conforme atos constitutivos da empresa tendo em vista o que co
disposições previstas no Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a 
Filmagens, Gravações de Reuniões ordinárias e extraordinárias, gerenciamento das redes sócias, 
transmissão para as plataformas digitais, serviços de marketing e mídias internas da Câmara de Vereadores 
de Sairé/PE. 
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.2.Proposta do contratado;  
1.2.3.Eventuais anexos dos documentos su
1.3. A prestação de Serviços para suporte para divulgação em Comunicação Social que compreende, fotografia, 
filmagem, gravação, edição, transmissão de eventos e reuniões, social mídia e marketing para atender demanda 
desta casa se detalha abaixo a seguir:
 
• Serviço de Fotografia Serviço de fotografia com equipamento próprio. Entrega das fotos tratadas assim 
como as fotos originais. Tamanho mínimo 5MB

• Serviços de Criação, produção, edição e arte
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ANEXO VI 
 

PROCESSO ADMINISTRTIVO N° 007/2025 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE, ENTRE SI, 
CELEBRAM A CAMARA DE VEREADORES 
EMPRESA:_______________, EM FACE DA CONTRATAÇÃO SER 
REALIZADA ATRAVES DA DISPENSA Nº ___
___/2025, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21.

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE SAIRÉ, in
03, com sede administrativa a Rua Cel. José Pessoa, sn - centro, na cidade de SAIRÉ, Estado do 

Pernambuco, neste ato representada pelo seu Presidente o Sr. FERNANDO CABRAL DE ARRUDA
__, RG: ______/____/____, residente a ______,_______, _____, _______________, 

doravante denominada CONTRATANTE, e o (a) empresa   __________________, 
localizada a Rua _______, nº ___,  _____– _________ – ___________/__ – CEP ______, 
representante legal a senhorita: __________, ____________, inscrito no CPF sob o n.º _______, RG: _______
____/___, residente e domiciliada na Rua _______, nº ____ – _______, ______/___, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e acordado o presente instrumento mediante as seguintes 
Cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo de acordo com o PROCESSO Nº 007/2025, 

/2025 conforme atos constitutivos da empresa tendo em vista o que co
disposições previstas no Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da, mediante as cláusulas e condições a seguir 

DO OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Fotos, 
gens, Gravações de Reuniões ordinárias e extraordinárias, gerenciamento das redes sócias, 

ansmissão para as plataformas digitais, serviços de marketing e mídias internas da Câmara de Vereadores 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.3.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
para suporte para divulgação em Comunicação Social que compreende, fotografia, 

filmagem, gravação, edição, transmissão de eventos e reuniões, social mídia e marketing para atender demanda 
abaixo a seguir: 

Serviço de Fotografia Serviço de fotografia com equipamento próprio. Entrega das fotos tratadas assim 
como as fotos originais. Tamanho mínimo 5MB  

Serviços de Criação, produção, edição e arte-finalização da programação visual dos eventos;

Sairé–PE 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE, ENTRE SI, 
CELEBRAM A CAMARA DE VEREADORES DE SAIRÉ/PE, E A 
EMPRESA:_______________, EM FACE DA CONTRATAÇÃO SER 

IZADA ATRAVES DA DISPENSA Nº ___/2025, PROCESSO Nº 
___/2025, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21. 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE SAIRÉ, inscrita no CNPJ n.º 
centro, na cidade de SAIRÉ, Estado do 

FERNANDO CABRAL DE ARRUDA, brasileiro, 
__, RG: ______/____/____, residente a ______,_______, _____, _______________, 

, CNPJ Nº _____________, 
CEP ______, através de seu 

representante legal a senhorita: __________, ____________, inscrito no CPF sob o n.º _______, RG: _______– 
_______, ______/___, doravante denominado 

re si justo e acordado o presente instrumento mediante as seguintes 
de acordo com o PROCESSO Nº 007/2025, 

/2025 conforme atos constitutivos da empresa tendo em vista o que consta em observância às 
disposições previstas no Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da, mediante as cláusulas e condições a seguir 

tação de Serviços de Fotos, 
gens, Gravações de Reuniões ordinárias e extraordinárias, gerenciamento das redes sócias, 

ansmissão para as plataformas digitais, serviços de marketing e mídias internas da Câmara de Vereadores 

para suporte para divulgação em Comunicação Social que compreende, fotografia, 
filmagem, gravação, edição, transmissão de eventos e reuniões, social mídia e marketing para atender demanda 

Serviço de Fotografia Serviço de fotografia com equipamento próprio. Entrega das fotos tratadas assim 

finalização da programação visual dos eventos; 
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• Serviços de live streaming 
para transmissão em tempo real. 

• Serviço de captação de imagem. Captação de áudio e imagem em Full HD com 02 Câmeras completas 
(câmera, tripé, lentes. Além do material editado integralmente e entregue em mídia digital, deverá se fornecido o 
material original. 

• Produção de vídeos institucionais, desde a produção de roteiro, captação de imagens, áudio, até a edição e 
finalização. Os vídeos deverão ter duração de até 5 minutos, seguindo o roteiro de imagens e textos pré aprovados, 
para uma maior agilidade de produção, com qualidade mínima em Full HD.

Produção e publicação de posts para redes sociais a partir de pauta previamente aprovada. Envolve a cr
texto, edição de imagens, tagueamento
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025 contados do(a) data da assinatura prorrogável 
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a negociação com o contratado, 
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de qu
sido prestados regularmente;  
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou elim
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de apl
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
 
3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respo
3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias medi
3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.  
3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratad
das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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Serviços de live streaming - transmissão de sinal de áudio e vídeo através da Internet 
 

Serviço de captação de imagem. Captação de áudio e imagem em Full HD com 02 Câmeras completas 
lentes. Além do material editado integralmente e entregue em mídia digital, deverá se fornecido o 

Produção de vídeos institucionais, desde a produção de roteiro, captação de imagens, áudio, até a edição e 
er duração de até 5 minutos, seguindo o roteiro de imagens e textos pré aprovados, 

para uma maior agilidade de produção, com qualidade mínima em Full HD. 

Produção e publicação de posts para redes sociais a partir de pauta previamente aprovada. Envolve a cr
texto, edição de imagens, tagueamento: 

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025 contados do(a) data da assinatura prorrogável 
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a negociação com o contratado, 

do, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de qu

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

ação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de apl

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias medi
3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
a contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros.  

Sairé–PE 

transmissão de sinal de áudio e vídeo através da Internet - para eventos com, 

Serviço de captação de imagem. Captação de áudio e imagem em Full HD com 02 Câmeras completas 
lentes. Além do material editado integralmente e entregue em mídia digital, deverá se fornecido o 

Produção de vídeos institucionais, desde a produção de roteiro, captação de imagens, áudio, até a edição e 
er duração de até 5 minutos, seguindo o roteiro de imagens e textos pré aprovados, 

Produção e publicação de posts para redes sociais a partir de pauta previamente aprovada. Envolve a criação do 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025 contados do(a) data da assinatura prorrogável 
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a negociação com o contratado, 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

ação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

inados como condição para a renovação.  
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
nderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
a contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
a, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
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3.6. Fiscalização  
 
3.6.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) da contratação, o (a) senhor 
(a) ____________ – _________. 
3.6.2.O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.  
3.6.3.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
3.6.4.O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso.  
3.6.5.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
3.6.6.O fiscal o do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
3.7. Fiscalização Administrativa 
 
3.7.1.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
3.7.2.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato p
quando ultrapassar a sua competência. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. Pela prestação dos serviços de 
a CONTRATADA, 06(seis) parcelas iguais na importância mensal de 
de R$ _____ (____________). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, evidenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpri
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
 
A Câmara do Município de SAIRÉ efetuará o pagamento referente à prestação do serviço objeto deste Contrato até 
o 20 (vigésimo) dia do mês, o fazendo em 06
nota fiscal/fatura e após o atesto da prestação dos serviços.
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3.6.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) da contratação, o (a) senhor 
 

3.6.2.O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

ada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
3.6.4.O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

3.6.5.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
rato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

3.6.6.O fiscal o do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

. Fiscalização Administrativa  

3.7.1.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

olicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
3.7.2.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.  

SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

PREÇO (art. 92, V) 

5.1. Pela prestação dos serviços de Assessoria/consultoria mostradas na Cláusula Primeira, a 
) parcelas iguais na importância mensal de R$ _______ (____)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, evidenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

A Câmara do Município de SAIRÉ efetuará o pagamento referente à prestação do serviço objeto deste Contrato até 
simo) dia do mês, o fazendo em 06 (seis) parcelas de valores iguais, mediante prévia apresentação da 

nota fiscal/fatura e após o atesto da prestação dos serviços. 

Sairé–PE 

3.6.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) da contratação, o (a) senhor 

3.6.2.O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

ada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

3.6.4.O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

3.6.5.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 

3.6.6.O fiscal o do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

3.7.1.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

olicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
3.7.2.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

ara que tome as providências cabíveis, 

Assessoria/consultoria mostradas na Cláusula Primeira, a CONTRANTE pagará 
R$ _______ (____), perfazendo o valor total 

despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, evidenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

mento integral do objeto da contratação. 

A Câmara do Município de SAIRÉ efetuará o pagamento referente à prestação do serviço objeto deste Contrato até 
celas de valores iguais, mediante prévia apresentação da 
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Subcláusula primeira – O Câmara do Câmara do Município de SAIRÉ se reserva ao direito de efetuar o pagamento 
das faturas dos serviços prestados, dentro do mês da prestação dos serviços, e após as mesmas darem entrada na 
seção de contabilidade. 
 
Subcláusula segunda - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, haverá incidência de 
Índice Geral de Preços de Mercado (IGP
 
Subcláusula terceira - O pagamento será feito em moeda corrente nacional através de cheque nominal com 
carimbo de cruzamento válido apenas pa
preferencialmente. 
 
Subcláusula quarta - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou ina
 
Subcláusula quinta - O CONTRATANTE se reserva no direito de exigir da CONTRATADA, a comprovação de 
quitação das obrigações trabalhistas e providenciarias e com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, quando da 
oportunidade de liquidação, antes do efetivo pagamento.
 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
contrato.  
7.2. Após o interregno de um ano, e independente
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primei
financeiros do último reajuste.  
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação
divulgada(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.  
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por termo aditivo.
 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;  
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O Câmara do Câmara do Município de SAIRÉ se reserva ao direito de efetuar o pagamento 
estados, dentro do mês da prestação dos serviços, e após as mesmas darem entrada na 

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do 
Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M). 

O pagamento será feito em moeda corrente nacional através de cheque nominal com 
carimbo de cruzamento válido apenas para depósito bancário, ou através de transferência 

Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

O CONTRATANTE se reserva no direito de exigir da CONTRATADA, a comprovação de 
quitação das obrigações trabalhistas e providenciarias e com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, quando da 

uidação, antes do efetivo pagamento. 

REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 06 (seis

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgada(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

stabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por termo aditivo. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante:  
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

Sairé–PE 

O Câmara do Câmara do Município de SAIRÉ se reserva ao direito de efetuar o pagamento 
estados, dentro do mês da prestação dos serviços, e após as mesmas darem entrada na 

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a contratada não tenha concorrido, 
atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do 

O pagamento será feito em moeda corrente nacional através de cheque nominal com 
ra depósito bancário, ou através de transferência on-line de valores, 

Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
dimplência contratual. 

O CONTRATANTE se reserva no direito de exigir da CONTRATADA, a comprovação de 
quitação das obrigações trabalhistas e providenciarias e com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, quando da 

seis) meses contado da data do 

mente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

ro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  
stabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelec
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver contr
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia da Câmara Municipal para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para repre
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habi
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados;  
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilid
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Não contratar, durante a vigên
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

r e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

presente Contrato e no Termo de Referência;  
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia da Câmara Municipal para adoção das medidas 

ento de obrigações pelo Contratado;  
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.  
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.  
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas:  
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

inações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habi
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

er, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos;  
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

r e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, 

ovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia da Câmara Municipal para adoção das medidas 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
causado a terceiros em decorrência de ato do 

de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

lo na execução do contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

inações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

er, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

ade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

cia do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
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9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes do
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das catego
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
9.11. Comunicar ao Fiscal do con
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento.  
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a s
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina.  
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para anális
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;  
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previ
na legislação (art. 116);  
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fut
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução
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o não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços.  
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo

alquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

aiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
as para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previ

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

ilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
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o não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
rias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

trato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 
alquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
egurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

e e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

aiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);  

ilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

uros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 11.2. Serão aplic
contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021);  
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV. Multa:  
(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 15 (quinze) dias;  
(2) Moratória de 2% (dois por cento) do valo
dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
a. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do co
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 20% do valor do 
Contrato.  
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 5% a 20% do valor 
do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativame
da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 11.5. Se a mul
cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

os públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Der causa à inexecução total do contrato;  
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 11.2. Serão aplic
contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

e mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

(2) Moratória de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 15 
dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
a. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 20% do valor do 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 5% a 20% do valor 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato. 
descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações:  

sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 

11.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 11.5. Se a multa aplicada e as indenizações 
cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
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INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
a execução do contrato;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 11.2. Serão aplicadas ao 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

r total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 15 
dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

ntrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 20% do valor do 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 5% a 20% do valor 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato.  
descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato.  

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato, 

sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

nte com a multa (art. 156, §7º, 

11.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
ta aplicada e as indenizações 

cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
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competente.  
11.7. A aplicação das sanções realizar
defesa ao Contratado, observando
de 2021, para as penalidades de impedime
contratar.  
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.  
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de a
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévi
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contrat
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
de abril de 2022. 
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 
12.1. O contrato extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
vantagem.  
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas
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A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto;  
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).  
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)  
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
as obrigações de ambas as partes contraentes.  

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
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á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

nto de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
dministração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
a (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

 
ar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

12.1. O contrato extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.  

continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.  

as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
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fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.  
12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1
modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato.  
12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contrat
alteração subjetiva.  
12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.6.1.2. Relação dos pagamentos já efe
12.6.1.3. Indenizações e multas.  
12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, c
2021).  
12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agent
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
 
3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na dotação 
 
01 PODER LEGISLATIVO 
01 01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 01 01 CORPO LEGILATIVO 
01 Legislativa 
01 031 Ação Legislativa 
01 031 0101 PROCESSO LEGISLATIVO
01 031 0101 3005 0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO E COORDENADORIA DA
CÂMARA MUNICIPAL 
027 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos
 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
1990 – Código de Defesa do Consumidor 
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fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
 
se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 12.5.2.A alteração social ou a 

modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
12.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
12.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 
12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, c

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agent
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 

3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

01 01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01 031 0101 PROCESSO LEGISLATIVO 
01 031 0101 3005 0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO E COORDENADORIA DA 

027 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 

38 e 139 da mesma Lei. 12.5.2.A alteração social ou a 
modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 

ada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
abaixo discriminada: 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger
2021.  
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021).  
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o Termo de Autorização/Ratificação presente instrumento, no Diário Oficial 
dos Câmara do Câmara do Municípios (AMUPE).
 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SAIRÉ para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
 

CÂMARA DO CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SAIRÉ

  
 

________________________________________________

 
TESTEMUNHAS:  
 
_____________________________
Nome:    
CPF:    
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

ormalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
rma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o Termo de Autorização/Ratificação presente instrumento, no Diário Oficial 
dos Câmara do Câmara do Municípios (AMUPE). 

LA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)   

Fica eleito o Foro da Comarca de SAIRÉ para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

SAIRÉ _

CÂMARA DO CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SAIRÉ 
FERNANDO CABRAL DE ARRUDA 

- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL - 

________________________________________________
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ nº xxxxxxxxx 
REPRESENTANTE: xxxxxxxxxxx 

 

_____________________________                            ____________________________
                            Nome: 
                            CPF: 
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eguintes da Lei nº 14.133, de 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

ormalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o Termo de Autorização/Ratificação presente instrumento, no Diário Oficial 

Fica eleito o Foro da Comarca de SAIRÉ para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

SAIRÉ ___ de _________ de 2025. 
 
 
 

________________________________________________ 

____________________________ 


